
 

 

LEI Nº 627/89 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais Por Seus Vereadores,  

Decreta e Eu e, Seu nome, Sanciono a Seguinte Lei: 

 

 

 

 

Art. 1º - Passa a ter a denominação de rua Eugênio Martins Rosa, o logradouro público 

no povoado de Areado, que tem início na Rua Arnaldo Leite ribeiro e término nos terrenos 

de Álvaro de Oliveira Dias. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 17 de março de 1989. 

 

 

 

 

 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

           Prefeito Municipal 

 


